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PORTARIAN" I29, DE OI DE JULHO DE2024.

Nomear servidores municipais como fiscal e

suplente de Ata.

MAIIRICIO SACENTI FOSSÀTTI, Direror do Serviço Autônomo dc Água e Esgoto

de Lucas do Rio Verdc, Estado de Mato Grosso, no uso das atribuições legais que lhe são

conferidas,
RESOLVE:

Art. 1o. Norne ar EVELLYN FRÂNCYLLEY RODRIGUES DA SILVA, ocupanlc do

cargo de Assessor'l-écnico III lotado (a) no SÂAE - Serviço Autônomo de Agua c Esgoto, como

fiscal e nomear MARIA FRANCISCA BRITO LIICIIETA SO.USA, ocr.rpante do cargo de

Ajudante Administrativo lotado no SAAE - Scrviço Autônomo dc Agua c lisgoto, como suplente

do I"iscal do contrato n" 0lll2024, provenicnte da Àta de rcgistro de prcços no 122/2023. ObjeÍo
de contratação de pcssoa jurídica para prestação dc serviço de assessoria, consultoria, criação e

organização de Íbstival de teatro, para uso cm campanhas e eventos rcalizados pela autarquia

SAAE - Scruiço Âutônorno dc Agua c lisgoto de l,ucas do Rio Verde/M'l'.

Art. 2' São atribuições do(a) servidor(a) acima mcncionado(a)

I - Conhcccr delalhadamcnte o instrumento contÍatual e o cdital da licitação a ser fiscalizado, anotando

em rcgistro próprio todas as ocorrências rclacionadas a sua cxecuçâo; dcvendo sanar qualquer dúvida com os

demais setorcs compctenles da Administração para o fiel cumprimcnto das cláusulas neles cstabelccidas;

II - Coordcnar, acompanhar e fiscalizar a execução do contrato sob sua responsabilidade c cmitir
rcspcctivos rclatórios:

III - Propor a cclcbração dc aditivos ou rcscisão, quando nccessáriu;

lV - Controlar o prazo dc vigência do instrumento contratual sob sua responsabilidade;
V - Mantcr controtc atualizado dos pagamcntos cfctuados, cm ordcm cronológica. cuidando para que o

valor do conlrato não seja ultrapassado:
Vl - Comunicar formalmcnte à unidade compctcnte, após contatos próvios com a contratada, as

irrcgularidadcs comctidas passiveis dc pcnalidadc;
VII - Solicitar, à unidadc conrpetcntc, esclarccimcntos accrca do conlrato sob sua responsabilidadc;

VIII - 
^utorizar. 

formalmcnle. quando do término da vigência do contrato, a libcração da garantia

côntrâ1ual cm favor da contratada:
IX - Mantçr, sob sua guarda, cópia dos proÇcssos dc contratação;

X - Encaminhar, à autoridade competentc, evcntuais pedidos dc modificaçõcs no cronograma flsico-

financciro, substituições dc matariais c equipamcntos, formulados pela contralada;
XI - Conlrontar os preços c quantidades constantcs da Nota Fiscal com os cstabclecidos no contrato;

Xll - Reçebcr c atcstar Nolas I;iscais e encaminhá-las à unidade competentc para pagamcnto (mcdições

e no caso dc material direto nas obras confcrir em coniunto com o almoxarifado c atcstar);

Xlll - Verificar sc o prazo de entrcga, cspecificaçôcs ç quantidadcs encontram-sc de acordo com o

çstabclccido no instrumento contratuali
XIV - Notificar a contratada para sanar os problcmas dctcctados nos scrviços, obras ou para efctuar a

entrcga dos materiais:
XV - Sugcrir. ao l)iretor, a aplicação dc penalidades quando houver dcscumprimenlo dc cláusulas

contratuais:
XVI - Acompanhar a exccução contratual, cm seus aspcctos quanlitativos c qualitativos;

XVll - Rcgistrar todas as ocorrências surgidas durante a execução do objcto e aplicar as dcvidas

penalidades do contrato;
Xvlll - Dcterminar a rcparação. corrcção, remoçào, rcconstruçào ou substituição' às cxpcnsas da

empresa contratada. no total ou cnr partc, o objcto do contrato em quc se vcrificarcm vícios, dcfcitos ou

incorreçõcs resultantes da cxccução ou dc materiais cmprcgados;
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XIX - Devc rcjeitar. no todo ou em parte, obra, serviço ou fomccimcnto exccutado cm dcsacordo com
o contrato:

XX - lixigir c assegurar o cumprimcnto dos pra,,!s previamcnle estabclecidos;
XXI - Exigir o cumprimento das cláusulas do contrato c rcspectivos tcrmos aditivos (verificar a

existência de possível subcontratação vcdada contratualmente, por excmplo);
XXII - Aprovar a medição dos scrviços cfclivamentc Íealizados, cm consonância com o regime de

execução preyisto no çonffato (o fiscaljamais deve atestar a conclusão de serviços qu€ não foram totalmente
cxecutados);

XXIII - Comunicar à autoridade supcrior, cm tempo hábil, qualqucr ocorrência quc rcqueira decisôcs
ou providências que ultrapassarem sua competência, em façc dc risco ou iminência de prejuízo ao interesse
público;

XXIV - Dcve protocolat junto à autoridade superior, qualqucr registro dc dificuldade ou
impossibilidade para o cumprimento de suas obrigações, com idcntificação dos clementos impeditivos do
exercicio da atividade, além das providências e sugestões que porventum entender cabíveis:

XXV - Receber o objcto contratual, mediantc termo circunstanciado assinado pelas partes;
XXVI - Emitir atestados dc avaliação dos serviços prestados (ccÍidões ou atcstados);
XXVII - Dcvc obsc.var a Norma lntcma n.. l9l2008 do Controle lntemo, que disciplina as

rcsponsabilidades do fiscal de contrato;
XXVlll - Podcrá solicitar asscssoramcnto técnico neccssário com a devida antccedôncia;
XXIX - Devcrá anotar em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a cxecução do

contrato, dctcrminando o que for nccessário à regularização das faltas ou defeitos obscrvados, através de
nolifi cações escrita com protocolamento;

XXX - Nào deve atcstar serviços nâo realizados, procedcr o pagamçnto de serviços não exccutados,
cxpedir notas fiscais "frias" ou cm desaçordo Çom o contrato, reccbcr material ou serviço com qualidade inferior
à contatada, pagar obras inacabadas ou serviços em desacordo com o projeto básico ou termo de referência,
conceder aditivos indevidos; - sc manter informado com rclação aos pr.u-os com o responsável pclo
envio dc dados ao liibunal de Contas do Estado:

XXXII - Considerando que o dcscumprimcnto de quaisqucr dos devercs atribuídos ao Fiscal do
Contrato, implicará na instauração de processo administrativo disciplinar para apurar a responsabilidade civil,
pcnal e/ou administrativa, alem do quc Íicará rcsponsável por quaisqucr ônus decorrcntes a eventuais multas
apliÇadas pelo'l'CE.

XXXII - Considerando que as decisões e providências quc ultrapassarem â competência do fisçal
deverão ser solicitadas a seus superiores em tempo hábil para a adoção das mcdidas convenientcs;

Art. 3" Ustá portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus
a partir de 0l dc Julho de 2024.

Art. 4' Ficam revogadas as disposições em contário.
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